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Prefeitura sanciona lei que doa 
terreno para DEAM sem prazos 

Por Leandra Lima 

A Prefeitura de Petrópolis san-
cionou a lei que autoriza a doação 
de um terreno próprio ao Governo 
do Estado do Rio de Janeiro para a 
construção da Delegacia Especia-
lizada de Atendimento à Mulher 
(DEAM), porém vetou os artigos 
que estabeleciam prazos e condi-
ções para a instalação da unidade 
no município.

A justi�cativa do Executivo é de 
que os pontos vetados impunham 
obrigações ao Estado, que, de acor-
do com a Prefeitura, con�gurariam 
vício de iniciativa e inconstitucio-
nalidade formal, pois o município 
não possui competência para le-
gislar ou impor obrigações a outro 
ente federativo. Ressaltou ainda 
que está providenciando as trata-
tivas necessárias, incluindo visitas 
técnicas para avaliação dos terrenos.

Os vetos acenderam as discus-
sões em torno da implementação 
da DEAM no município, devido 
ao crescimento dos casos de vio-
lência. O projeto de lei que visa à 
doação de um espaço é da verea-
dora Livia Miranda (PCdoB), que 
justi�cou que Petrópolis tem índi-
ces alarmantes de violência contra 
a mulher, sendo, de acordo com o 
Dossiê Mulher, o quarto município 
no estado com os maiores índices e 
o décimo em casos de feminicídio.

Conforme apontam dados do 
Dossiê Mulher, foram 2.848 víti-
mas dessa tipi�cação em 2023. A 
porcentagem só aumentou ao lon-

go dos anos. Somente em 2024, a 
Polícia Militar recebeu mais de 14 
mil chamadas.

Em 2025, contabilizaram-se 
8.485 violações, 1.223 denúncias e 
704 protocolos relacionados a casos 
de violência. Já em 2026, dados do 
Ministério dos Direitos Humanos 
e da Cidadania (MDHC) apon-
tam que, até o dia 23 de março, o 
município contabilizou 29 proto-
colos, 35 denúncias e 189 violações 
de direitos contra mulheres.

O panorama mostra que as 
petropolitanas convivem cada dia 
mais com a insegurança. Isso é re-
forçado pela advogada Viviane 
Andrade. “Aqui em Petrópolis, os 
dados mais recentes do Ministério 

dos Direitos Humanos também 
revelam um cenário de alerta. Até 
abril de 2026, foram registradas 27 
denúncias na casa das vítimas, que 
resultaram em 146 violações con-
tra mulheres. Já nos casos em que a 
vítima reside com o agressor, foram 
10 denúncias e 49 violações. Os nú-
meros reforçam que o perigo está 
dentro de casa”, disse.

Histórico da 
implementação da DEAM

O tópico vem sendo levantado 
desde 2022, quando foi sanciona-
da, pelo governador do Estado, 
Cláudio Castro, a lei que autoriza 
a implementação da entidade na 
cidade, tendo como ressalva o �r-

mamento de convênios com entes 
públicos para o referido custeio.

Após a sanção, nada ocorreu, 
e a inércia para a implantação da 
delegacia na cidade chamou a 
atenção dos órgãos. A Comissão 
da OAB Mulher da 3ª Subseção 
da OAB/RJ – Petrópolis/São 
José do Vale do Rio Preto foi a 
primeira a movimentar o tópico. 
Lançou um abaixo-assinado para 
cobrar ações efetivas do Governo 
Estadual e Municipal, indicando a 
necessidade, frente ao alto índice 
de crimes cometidos contra mu-
lheres na cidade, em particular no 
contexto de violência doméstica e 
familiar.

Diante do cenário, a Defen-

soria Pública do Rio de Janeiro 
(DPRJ) ajuizou, em agosto de 
2025, uma ação civil em caráter 
de urgência, cobrando do Esta-
do medidas que assegurassem a 
instalação, em até 180 dias, da 
DEAM.

Já neste ano, saiu uma decisão 
do juiz Jorge Luiz Martins, da 4ª 
Vara Cível de Petrópolis, que de-
terminou que o Governo do Es-
tado do Rio de Janeiro instale, até 
27 de agosto de 2026, a delegacia.

Na ocasião, o magistrado 
também ordenou que, até a data 
apresentada, a unidade esteja em 
pleno funcionamento no regime 
de 24 horas ininterruptas du-
rante todos os dias, incluindo os 
�nais de semana. O não cumpri-
mento pode levar a uma multa 
diária de R$ 50 mil.

Além disso, em um prazo de 
30 dias, o Estado precisa demons-
trar em juízo um plano detalhado, 
acompanhado de cronograma es-
pecí�co para a instalação e o efe-
tivo funcionamento da DEAM, 
além de especi�cações contendo a 
de�nição do imóvel, as etapas da 
obra ou adaptação, a previsão de 
lotação de pessoal e a aquisição de 
equipamentos. Caso a decisão não 
seja cumprida, está prevista multa 
de R$ 30 mil.

O que diz o Estado
A reportagem aguarda o posi-

cionamento do Estado, que chegou 
a informar que já está em tratativas 
com o município de Petrópolis.

Artigos com prazos foram vetadas sob justificativa de inconstitucionalidade
Arquivo PMVR

Discussão sobre a instalação da DEAM em Petrópolis continua na Justiça

A vereadora Júlia Casamasso 
e o deputado estadual Yuri Moura 
protocolaram no dia 22 de abril, re-
presentação no Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro para 
denunciar possíveis irregularidades 
na gestão do passivo judicial do Mu-
nicípio de Petrópolis, com foco no 
pagamento dos precatórios. A peça 
sustenta que o problema não é pon-
tual nem restrito a casos individuais, 
mas revela um quadro estrutural de 
aparente descumprimento do regi-
me constitucional de pagamento de 
precatórios, com re�exos sobre a le-
galidade da gestão �scal, a execução 
orçamentária, a transparência das 
contas públicas e a efetividade de 
créditos alimentares de servidores, 
aposentados, pensionistas e outros 
credores.

“Estamos falando de um quadro 
muito grave, que precisa ser apurado 
com rigor pelo Tribunal de Contas. 
Não se trata de um problema pon-
tual ou de casos isolados, mas de 
indícios de uma gestão profunda-

mente irregular de um passivo ju-
dicial que impacta diretamente ser-
vidores, aposentados, pensionistas 
e outros credores do município. Pe-
trópolis aparece hoje com o maior 
número absoluto de precatórios do 
estado, com 2.920 títulos e 665 de-
les na lista de prioridades, o que por 
si só já exige uma resposta séria das 
instituições”, a�rmou Júlia.

Segundo a representação, Petró-
polis aparece hoje como o municí-
pio com maior número absoluto 
de precatórios no Estado do Rio de 
Janeiro, com 2.920 títulos no total, 
sendo 2.516 vinculados diretamen-
te ao Município, 388 ao INPAS, 12 
à Fundação Municipal de Saúde, 3 à 
Fundação de Cultura e Turismo e 1 
à COMDEP. O valor total apurado 
no sistema do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro chega a 
R$ 330.211.410,15. O documento 
também destaca que, entre os cré-
ditos existentes, há 665 precatórios 
inseridos na lista de prioridades, o 
que agrava ainda mais a situação, já 

que envolve justamente os casos que 
deveriam receber tratamento prefe-
rencial.

A denúncia apresentada ao 
TCE aponta ainda que, ao longo 
de 2025, o estoque de precatórios 
registrado nos demonstrativos �s-
cais do próprio Município saltou 
de R$ 314.206.663,24 para R$ 
488.792.046,68, um acréscimo 
de R$ 174.585.383,44 em apenas 
um exercício. Além disso, a repre-
sentação chama atenção para uma 
divergência relevante entre a con-
tabilidade �scal municipal e a base 

informacional do TJRJ, já que o va-
lor informado pela Prefeitura é R$ 
158.580.636,53 superior ao cons-
tante no sistema do Judiciário. Para 
os parlamentares, a diferença exige 
apuração técnica, porque atinge di-
retamente a transparência das con-
tas públicas e a própria mensuração 
do passivo judicial do município.

Outro ponto central da repre-
sentação é a insu�ciência dos apor-
tes realizados ao regime especial 
de pagamento. De acordo com os 
dados extraídos do portal de preca-
tórios do TJRJ, o aporte anual esti-

mado para Petrópolis em 2025 era 
de R$ 65.637.885,92, mas o total 
efetivamente depositado no exercí-
cio foi de apenas R$ 18.348.293,74, 
o equivalente a 27,95% do valor 
devido. O documento a�rma que 
o Município �cou adimplente ape-
nas até março de 2025, realizou pa-
gamento parcial em abril e deixou 
de regularizar os aportes mensais 
nos meses seguintes. A representa-
ção também registra que, até 16 de 
abril de 2026, não havia no portal 
público do TJRJ registros aptos a 
demonstrar a retomada regular dos 
aportes referentes ao novo exercício.

Na representação, Júlia e Yuri 
pedem que o TCE receba formal-
mente a denúncia, requisite infor-
mações ao prefeito e a outros órgãos 
municipais, o�cie o TJRJ, o TRT 
da 1ª Região e o TRF da 2ª Região 
para obter dados detalhados sobre 
estoque, pagamentos e créditos 
prioritários, e realize auditoria ou 
inspeção sobre a gestão do passivo 
judicial de Petrópolis.

Pagamento de precatórios de Petrópolis no TCE
Divulgação

Representação pede informações e oficie o TJRJ, TRT e TRF


